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LEI N°. 107 /2024. 

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementar 
I 	

I 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito Municipal de Nova 
Aliança, Estado de So Paulo, usando da atribuiçOes que lh&sâo conferidas 
porlet / 

FAO SABER que a O an! ar1a Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei 

ARTIGO 10  Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, Creditos Adicionais Suplementar no valor total de 
R$ 338.513,78 ( Trezentos Trinta Oito Mil, Qtiinhëñtos Treze Reais e 
Setenta Oito Centavos), em conformidade corn o artigo 41, inciso I da Lei 
Federal ii °. 4.320/64 corn a seguinte classificaço orçamentária: 

02 	PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04 	Urbanismo,Obras e Servicos Municipais 
02.04.00 	UrbanismO, Obras e Servicos Municipais 

15 	Urbanismo 
15.451 	Infra - Estrutura Urbana 
15.451.0005 •Gesto em AçOes de Urbanismo e Servicos Municipais 
15.451.0005.1001.0000 - Obras, Recapearnento, Pavimentaçâo e 
Calçamento. 
Fiôha-36 
4.4.90.51.00 - Obras e Insta!acäo 

	
R$332.411,79 

0.02.00 	100.000 - Geral - Convnios/entidád es/fundos 
Ficha-35 
4.4.90.51.00 - Obras e InstaIaco 

	
R$6.101,99 

0.01.00 	100.000 —Geral 

TOTAL ................................................................................. R$  338.513,78 

ARTIGO 2° - A cobertura dos créditos adicional suplementar de qtie trata o artigo anterior, sero 

cobertos mediante ao excesso de arrecadação vinculado ao convénio de n.° SGRI-PRC-2023-00703-

DM, Secretaria de Governo e Relacôes Institucionais e Entidades no Governamentais, Unidade de 

Planejamento, Controle e Avaliaçâo e anulaco de ficha orçamentaria n.° 21, Manutencâo da 

Administraço. 
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ARTIGO 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacäo, revogadas as 
disposicôes em contr'irio. 

Prefeittira I'IunicipaI de Nova Aliança, 27 de dezembro de 2024. 

JUR1S)IR BARBA DE(MO1iS 

/ 	
Prefeito Municipal 

/ 
/ 	

Registrado e em seguida publicado por afixaco em Iiigar de 

( 	

Vjiide.Iei Passarini 

Diretor (IC F'ivança 


